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Município da Amadora 
 

Regulamento n.º 535/2023 
 

Regulamento do Banco Alimentar Animal do 
Município da Amadora 

 
Preâmbulo 

 
Num contexto marcado por uma profunda crise 
económica e social, que origina um aumento de 
situações de pobreza, tem vindo a verificar-se um 
crescimento da procura de auxílio, por parte dos 
munícipes, junto dos serviços municipais, no que 
diz respeito à alimentação dos seus animais de 
companhia. 
 
Considerando que esta incapacidade financeira 
pode dar origem a situações de abandono de ani-
mais, surge a necessidade de implementar medidas 
no sentido de assegurar a sua alimentação, quando 
estes pertençam a famílias carenciadas. 
 
É neste contexto que surge o Banco Alimentar 
Animal Municipal da Amadora que pretende, através 
da entrega de bens de primeira necessidade para 
cães e gatos, diminuir a vulnerabilidade dos animais 
pertencentes aos agregados familiares economica-
mente mais fragilizados da autarquia, promovendo, 
desta forma, o seu bem-estar. 
 
Os custos decorrentes da implementação do pre-
sente regulamento são manifestamente inferiores 
às vantagens proporcionadas, de forma direta, no 
bem-estar da população. Assim, os correspetivos 
benefícios inerentes suplantam os custos relativos à 
precariedade social e económica, para além de se 
assegurar não só o interesse público, como também 
a satisfação das necessidades coletivas. Tudo isto 
acabará decerto por reverter, direta ou indireta-
mente, a favor da autarquia e da sua população. 
 
Assim, no uso da competência prevista no artigo 
241.º da Constituição da República Portuguesa, do 
artigo 23.º, n.os 1 e 2, alíneas g) e k), do artigo 
33.º, n.º 1, alínea u), ambos do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
e do previsto nos artigos 98.º a 100.º do Código de 
Procedimento Administrativo, foi elaborado o pre-
sente Regulamento do Banco Alimentar Animal do 
Município da Amadora. 
 
O presente regulamento foi submetido a audiência 
de interessados, ao abrigo e nos termos do artigo 
100.º do Código de Procedimento Administrativo, 
pelo prazo de trinta dias. 
 
O presente regulamento foi aprovado em reunião 
de Câmara de 11 de janeiro de 2023 e em sessão 
da Assembleia de Municipal de 23 de fevereiro de 
2023. 

Artigo 1.º 
Lei habitante 

 
O regulamento foi elaborado no uso do poder regu-
lamentar conferido às autarquias locais pelo artigo 
241.º da Constituição da República Portuguesa, e 
nos termos do disposto nas alíneas g) e k) do n.º 2 
do artigo 23.º, e alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 
Artigo 2.º 

Âmbito 
 

O presente regulamento estabelece os princípios de 
organização e funcionamento do Banco Alimentar 
Animal do Município da Amadora. 
 

Artigo 3.º 
Objetivos 

 
O Banco Alimentar Animal do Município da Amadora 
tem como principal objetivo a diminuição da vulne-
rabilidade dos animais pertencentes aos agregados 
familiares economicamente mais frágeis da autar-
quia, através da entrega de alimentos para cães e 
gatos. 

 
Artigo 4.º 

Administração 
 

A administração do Banco Alimentar Animal do 
Município da Amadora compete ao Serviço 
Veterinário Municipal. 

 
Artigo 5.º 

Beneficiários 
 

1. Podem ser beneficiários do Banco Alimentar 
Animal do Município da Amadora os animais, até o 
limite de três, pertencentes a agregados familiares 
da autarquia em situação de carência económica, 
que não estejam a ser apoiados por outra institui-
ção, no mesmo âmbito. 
 
2. Para efeitos do número anterior, consideram-se 
em situação de carência económica os agregados 
cujo rendimento seja igual ou inferior ao Indexante 
dos Apoios Sociais (IAS), per capita. 
 
3. Excecionalmente, em casos de manifesta subali-
mentação dos animais, atestada por médico veteri-
nário, poderão ser atribuídos alimentos às famílias 
que, apesar de notoriamente em situação de carên-
cia económica, não preencham os requisitos esta-
belecidos no número anterior. 
 

Artigo 6.º 
Candidatura 

 
1. Para efeitos de admissão, as famílias carenciadas 
que pretendam beneficiar deste apoio deverão 
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preencher o respetivo formulário, que se encontra 
disponível na página eletrónica da Câmara Muni-
cipal e entregá-lo no Serviço Veterinário Municipal, 
no dia e hora destinados ao atendimento, que tam-
bém se encontra publicitado na página da Câmara 
Municipal. 
 
2. Aquando da entrega do formulário de candidatu-
ra, os candidatos devem fazer-se acompanhar dos 
seguintes documentos, para verificação por parte 
dos serviços: 
a) Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade do 
requerente e dos respetivos elementos do agregado 
familiar; 
b) Documento comprovativo de morada; 
c) Última declaração de IRS do agregado familiar. 
 
3. A não apresentação de algum dos documentos 
solicitados invalida a integração dos candidatos no 
Banco Alimentar Animal. 

 
Artigo 7.º 
Admissão 

 
1. A aprovação deste apoio é notificada aos interes-
sados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após 
a receção da candidatura por parte dos serviços. 
 
2. A duração do apoio através do Banco Alimentar 
Animal mantém-se até um máximo de 12 (doze) 
meses, estando sujeito a nova avaliação no final 
desse período. 
 
3. Caso se verifique a alteração superveniente das 
circunstâncias que determinaram a atribuição deste 
apoio, o mesmo cessará. 

 
Artigo 8.º 

Disponibilização e entrega dos bens 
 

1. Após aprovação da candidatura, os beneficiários 
poderão dirigir-se ao Serviço Veterinário Municipal, 
no dia e hora destinados ao atendimento, para le-
vantamento dos alimentos para os seus animais. 
 
2. A quantidade de alimentos será facultada, men-
salmente, de acordo com a avaliação efetuada por 
aquele serviço. 

 
Artigo 9.º 

Dados Pessoais 
 

Os dados pessoais facultados no âmbito deste apoio 
serão alvo de tratamento por parte dos serviços da 
Câmara Municipal da Amadora, até 12 (doze) 
meses após a conclusão do processo associado ao 
mesmo, sem prejuízo da sua conservação para 
além desse período para cumprimento de obri-
gações municipais e/ou legais. 

 
 

Artigo 10.º 
Casos omissos 

 
Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na inter-
pretação e aplicação do presente regulamento, que 
não possam ser solucionados pelo recurso aos 
critérios legais de interpretação e/ou integração de 
lacunas, são resolvidos pelo/a Presidente da 
Câmara Municipal ou em quem for delegada a com-
petência para tal. 

 
Artigo 11.º 

Entrada em vigor 
 

O presente regulamento entra em vigor no primeiro 
dia útil após a sua publicação no Diário da 
República. 
 
17 de março de 2023. — A Presidente da Câmara 
Municipal da Amadora, Carla Tavares 
 

ANEXO I 
 

(a que se refere o artigo 6.º do presente regulamento) 
 

Banco Alimentar Animal do Município da 
Amadora 

 
Formulário 
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Nº do Pedido _____/20__ 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome:  _____________________________________________________________________________ 

Morada:  _________________________________________________ Código Postal: ________-_____       

Freguesia: ________________________________ CC: ______________ NIF: _____________________ 

Contacto telefónico: ___________________ Email: __________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ANIMAIS 

 

TIPO DE APOIO PRETENDIDO 

 

 
 
Declaro que tomei conhecimento e aceitei as condições do Programa, assumindo por minha honra que as informações 
prestadas correspondem à verdade. 

 

Amadora, _____ de ___________________ de __________ 

 

O/A Técnico/a 

 

________________________________________ 

Nº 
Animal 

Espécie 
(cão/gato) Nome Identificação 

Eletrónica Raça Sexo Idade Peso 

1        

2        

3        

Tipo de Apoio Nº Animal Descrição do pedido 
Alimentação   

Areão   

Outras necessidades 

(especifique) 
  



 
Diretora: CARLA TAVARES 

 
 

DEPÓSITO LEGAL: 11981/88 - TIRAGEM: 100 exemplares 
IMPRESSÃO: C.M.A. 

 
Toda a correspondência relativa ao Boletim Municipal 

deve ser dirigida ao Departamento de Administração Geral 
(Divisão de Gestão Administrativa e Contratação) 

Apartado 60287, 2701-961 AMADORA 
Telef.:21 436 90 00 / Fax: 21 492 20 82


